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No vigésimo nono dia de mês de julho do ano de dois mil e vinte reuniram-se às 16h no ambiente 
virtual Microsoft Teams, canal 2ª reunião ordinária 2020, para realização da segunda reunião 
ordinária do Colegiado do Departamento de Informática – DEPIN os professores Carmen Lucia Asp 
de Queiroz, Diego Nunes Brandão, Diogo Silveira Mendonça, Eduardo Bezerra da Silva, Eduardo 
Soares Ogasawara, Fábio Paschoal Junior, Glauco Fiorott Amorim, Gustavo Paiva Guedes e Silva, 5 
Igor Cézar Gonzalez, Joel André Ferreira dos Santos, Jorge de Abreu Soares, Kele Teixeira Belloze, 
Laércio Brito Gonçalves, Myrna Cecília Martins dos Santos Amorim, Pedro Henrique González Silva, 
Rafael Maiani de Mello, e Renato Campos Mauro. A reunião foi aberta pelo professor Jorge Soares, 
chefe do DEPIN, que agradeceu a presença dos membros do colegiado. O professor Jorge iniciou os 
trabalhos apresentando o primeiro item de pauta, referente à aprovação da ata da 1ª reunião ordinária 10 
do DEPIN, ocorrida em 08/07/2020. Após leitura conjunta com os presentes, a ata foi aprovada por 
unanimidade. O item seguinte de pauta, “Homologação dos planos de trabalhos remotos das 
disciplinas do Bacharelado em Ciência da Computação ofertadas em 2020”, foi na sequência tratado. 
O professor Jorge Soares agradeceu inicialmente a todos pelo cumprimento do prazo de produção 
dos planos de trabalho das disciplinas ofertadas no primeiro semestre letivo de 2020. Indicou que, 15 
dos 55 planos sob responsabilidade do DEPIN, 51 foram entregues no prazo. Apenas quatro deles, 
de responsabilidade do professor Almir Silveira, estavam sob análise. Esclareceu a todos que o 
professor Almir informou previamente sobre dificuldades enfrentadas no cumprimento do prazo, 
comprometendo-se, entretanto, a atendê-lo com a maior brevidade possível. O colegiado então 
entendeu que, tendo em vista que esta reunião teria por objetivo homologar todos os planos de 20 
trabalho do DEPIN, que as orientações de preenchimento do mesmo estavam suficientemente claras, 
e que o professor Jorge Soares acompanhou e revisou todos os planos entregues, que seria razoável 
permitir ao professor Almir que procedesse a entrega dentro do prazo concedido pelo Chefe do 
DEPES para a finalização dos quatro planos faltantes, desde que aprovados pelo Chefe do DEPIN e 
divulgados a todos. Assim, delegou ao professor Jorge Soares a responsabilidade de avaliar e acertar 25 
os planos de ensino do professor Almir, comprometendo-se a entregar os 55 planos do departamento 
no prazo delimitado pelo DEPES, sem prejuízo ao departamento. Com esta decisão, o DEPIN 
homologou todos os planos de ensino entregues, aprovando seu envio ao DEPES e DIREN. Dando 
prosseguimento, o professor Jorge Soares informou a todos da sua participação e da professora Kele 
Belloze na “Comissão de Ensino Remoto” instituída pelo Ato DEPES nº 05, de 09 de Julho de 2020. 30 
Após explicar os objetivos da referida Comissão, mencionou que seu produto consistia na produção 
de um relatório que estava sob análise em reunião concorrente com a presente. Que lá se encontrava, 
e da qual teve de se ausentar, a fim de que pudesse conduzir esta reunião. Que solicitou aos 
membros da Comissão EaD do DEPES a permissão da menção do relatório supramencionado, o 
qual obteve autorização. Que disponibilizaria a versão mais recente, fazendo menção, no momento 35 
da publicação, que ainda se tratava de documento não homologado. E, assim que a versão final 
aprovada por aquela Comissão fosse divulgada pelo Chefe do DEPES, que a disponibilizaria aos 
membros do colegiado do DEPIN. Neste relatório, há um conjunto de recomendações que poderiam 
ser adotadas por este colegiado. Questionou, então, se poderia, no relatório final encaminhado em 
conjunto com os planos de ensino, indicar quais de seus pontos poderíamos aderir. Após votação, 40 
houve 11 votos favoráveis, nenhum desfavorável e seis abstenções. Destarte, o colegiado do DEPIN 
autorizou o professor Jorge Soares a indicar os pontos incorporados à sua deliberação. Por fim, o 
professor Jorge Soares abriu o terceiro item de pauta, Assuntos Gerais, para a manifestação do 
professor Gustavo Guedes. O mesmo, tomando a palavra, anunciou aos presentes que pretende 
participar como docente permanente do PPPRO – Programa de Pós-graduação em Engenharia de 45 
Produção e Sistemas do CEFET/RJ. Esclareceu que sua intenção era tão somente dar ciência ao 
colegiado de tal aplicação, em nada afetando em suas obrigações junto aos cursos da atuação 
conjunta do DEPIN com a COINFO, a Escola de Informática e Computação, nem no PPCIC – 
Programa de Pós-graduação em Ciência da Computação. Reforçou que seu plano de trabalho para 



2020 será cumprido integralmente, e que os futuros planos não serão afetados por conta do eventual 50 
aceite de seu pleito junto ao PPPRO. Ao retomar a palavra, o professor Jorge Soares esclareceu não 
ter pautado o referido item justamente por conta deste compromisso reafirmado pelo professor 
Gustavo. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 18h10. Assim, eu, Jorge de Abreu 
Soares, lavrei a presente ata, em total de duas páginas, que vão por mim assinadas abaixo. 


